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Correios Saúde: Patrimônio dos ecetistas

Estamos em um momen-
to crucial da história da 
luta em defesa dos tra-

balhadores dos Correios no 
Brasil. De forma sorrateira e 
descumprindo uma decisão 
do TST, a direção da ECT está 
tentando aos poucos implan-
tar a Postal Saúde, com o cla-
ro intuito de retirar direitos 
da categoria ecetista e de seus 
familiares. Estão atacando o 
benefício mais precioso dos 
trabalhadores,  que é o plano 
de saúde.

E você, vai deixar?
Na última campanha sala-

rial, os trabalhadores, unidos, de-
monstraram sua força e impediram 
que os Correios avançassem naque-
le momento com a Postal Saúde. 
Conquistaram, inclusive, que o TST 
mantivesse a cláusula 11 do Acordo 
Coletivo, que determina a perma-
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Quarta-feira,
29 de janeiro {• Informes

• Decretação do estado de greve contra a 
Postal Saúde

• Outros assuntos (Mesas de negociação,  
entrega pela manhã, SAP, assédio mo-
ral e PCCS 1995).

PAUTA

Mobilização em defesa do Correios Saúde
Uma verdadeira trapa-
ça contra a categoria, 
que não aceitará mais 
esse ataque vergonho-
so aos seus direitos.

Para justificar a mu-
dança, a ECT tem joga-
do sujo e promovido a 
precarização do aten-
dimento pelo Correios 
Saúde em todo o país, 
com o fechamento de 
ambulatórios e descre-
denciamento de profis-
sionais médicos. 

Informe-se e não se 
deixe enganar! Confira 

no verso deste boletim qual o real 
intuito da ECT com essa mudança 
e prepare-se para fortalecer a luta 
contra a precarização do seu plano 
de saúde. Participe da Assembleia 
do dia 29.

nência da gestão do Correios Saúde 
sob a responsabilidade da Empresa. 

Agora, na virada do ano, a dire-
ção da ECT difundiu pela internet e 
em seus veículos de comunicação a 
informação de que, a partir de 1º 
de janeiro de 2014, a Postal Saú-
de assumiria a gestão do plano. 
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Não, Não, Não. Postal Saúde, Não! 

DIREITO NÃO SE RETIRA, SE AMPLIA. FORTALEÇA A DEFESA
DO SEU PLANO DE SAÚDE, COMPAREÇA À ASSEMBLEIA

Muitos colegas devem se lembrar. Foi 
este grito de guerra que ecoou na Praça 
Cívica, nas escadarias da Agência Central 
dos Correios de Goiânia durante a greve 
da categoria na Campanha Salarial do ano 
passado. Uma manifestação de repúdio 
contra a tentativa da direção dos Correios 
de implantar a Postal Saúde. Uma luta que 
mobilizou centenas de trabalhadores em 
todas as regiões do Estado e por quase todo 
o País.

Embora nossa luta tenha sido vitoriosa, 
pois foi mantida a redação da Cláusula 11 
que trata da Assistência Médico-Hospita-
lar e Odontológica no Acórdão do TST, a 
direção da ECT e o Governo Federal, não 
se conformaram com esta derrota no Tribu-
nal, e seguem com o objetivo de implantar 
pouco a pouco a Postal Saúde, descum-
prindo a decisão do Dissídio Coletivo.

Cláusula 11 - A ECT, na qualidade 
de gestora, com vistas a manter a quali-
dade da cobertura de atendimento, ofe-
recerá serviço de assistência médica (...)

Eventual alteração no plano de  As-
sistência Médica/Hospitalar e Odontoló-
gica vigente na empresa, será precedida 
de estudos atuariais por comissão pari-
tária.

Adiamentos da sessão de julgamento:
23/09/2013 - Primeira data de julgamento, ainda 
durante a greve.
Depois:30/10/2013, 14/11/2013, 19/12/2013, 
31/01/2014.
Obs.: Segundo informação da Assessoria Jurídica 
da Fentect, houve outro adiamento e nova audiên-
cia está prevista para 08 de abril.

Paralelamente à ação judicial, deve ha-
ver também, a mobilização nacional da ca-
tegoria, encampada pela Fentect, que deve 
se organizar internamente para unificar e 
comprometer suas lideranças, e assim en-
volver todos os sindicatos e os trabalhado-
res.

Para termos êxito nesta luta que é co-
letiva, é preciso resgatar a unidade nacio-
nal do movimento sindical e esclarecer os 
trabalhadores sobre os prejuízos da Postal 
Saúde. Uma meia dúzia de sindicatos em 
greve não é capaz de barrar o avanço da 
Postal Saúde contra os ecetistas. Novamen-
te os trabalhadores terão de se levantar e di-
zer NÃO À POSTAL SAÚDE. Resta saber 
se a Fentect, os sindicatos e os trabalhado-
res estão preparados para mais esta grande 
batalha. Aqui em Goiás nossa luta,  neste 
momento, recomeça com o estado de greve!

A redação da cláusula acima deixa 
muito clara a garantia de que qualquer 
alteração referente ao plano de saúde dos 
ecetistas e seus dependentes, incluindo a 
gestão, deve ser negociada entre a Empresa 
e os representantes dos trabalhadores, no 
caso a Fentect.

Mas o que é a Postal Saúde?
Trata-se do mais recente ataque ao pla-

no de saúde dos ecetistas e que a direção 
dos Correios apresenta como moderniza-
ção. 

Tecnicamente, a Postal Saúde - Caixa 
de Assistência e Saúde dos Empregados 
dos Correios - é pessoa jurídica de direito 
privado, constituída na forma de associa-
ção civil, sem fins lucrativos, com sede e 
foro na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Na prática, cria-se uma associação, 
chamada de operadora, e transfere-se para 
esta a carteira de beneficiários e a gestão do 
plano. 

A criação da Postal Saúde é uma con-
sequência da decisão unilateral e de inte-
resse exclusivo da Direção da ECT, em não 
operar planos de saúde no seu próprio de-
partamento de recursos humanos. Não é 
uma demanda dos trabalhadores e nem foi 
discutida com seus representantes, e ainda 

constitui violação à clausula 11 do Acórdão 
do TST. 

O que muda com a Postal Saúde? 
Quais os prejuízos para o trabalhador?

É obvio que a ECT não fará as mudan-
ças de uma só vez, elas serão implantadas 
por etapa. Veja algumas:

•A autogestão de RH passa a ser de au-
togestão de pessoa jurídica vinculada;

•Altera nossa condição atual de traba-
lhador assistido para associado, condição 
central para a cobrança de mensalidade;

•Transfere-se a responsabilidade do 
custeio do plano para os trabalhadores, ou 
seja, a possibilidade de cobrança de mensa-
lidades. A empresa não expõe essa possibi-
lidade no estatuto e nem em qualquer ou-
tro documento, porque sabe que isto não é 
bem visto pela categoria; 

•A oferta de vários planos privados 
para que o trabalhador opte por um deles 
de acordo com suas condições, cobertura e 
número de dependentes;

•Impede a possibilidade dos traba-
lhadores negociarem melhorias no plano, 
como na campanha salarial, já que a res-
ponsabilidade por ele passou a ser da ope-
radora e não mais da ECT;

•O plano deixa de ser exclusivamen-
te dos trabalhadores dos Correios e seus 
dependentes. Como todo plano privado, 
pode ser contratado por qualquer pessoa 
interessada;

•Abre brecha para alterações como: 
limite mensal de cirurgias, exclusão de de-
pendentes (pai e mãe) e exclusão de apo-
sentados.

Orientações  relacionadas aos cartões 
do Postal Saúde

O Departamento Jurídico da Fentect 
orienta aos trabalhadores, que inclusive já 
estão recebendo o cartão magnético da Pos-
tal Saúde, a não receberem o cartão e não 
assinarem nenhum documento referente 
à Postal Saúde até a data do julgamento 
da Ação de Cumprimento proposta pela 
Fentect contra a ECT pela extinção de novo 
plano e a manutenção da Cláusula 11 do 
Dissídio Coletivo vigente. O trabalhador 
pode continuar utilizando a atual carteiri-
nha do Correios Saúde, que segundo a pró-
pria ECT tem validade de 180 dias na rede 
credenciada a contar da data de 01.01.2014.

Entretanto, é possível que a rede cre-
denciada não aceite o atendimento com a 
carteira do Correios Saúde. Caso isso ocor-
ra, o empregado deve comunicar as autori-
dades e registrar um boletim de ocorrência. 
A demanda deve ser encaminhada para o 

Sindicato competente, com cópia para a 
Federação.

A Fentect ressalva que, por se tratar de 
saúde e caso a situação seja urgente, o tra-
balhador pode aceitar o novo cartão para 
assegurar a assistência. Contudo, à adesão 
deve ser feita sob protesto, informando se 
tratar de descumprimento da sentença nor-
mativa vigente, imposta ao trabalhador. A 
atitude mostra o inconformismo do traba-
lhador com à Postal Saúde e ajuda na mo-
bilização da categoria.

Como combater o Postal Saúde?
Primeiro, questionando na própria 

Justiça do Trabalho. Afinal, o próprio TST, 
durante sessão de julgamento do último 
dissídio coletivo, decidiu que não poderia 
haver nenhuma alteração no plano de saú-
de, incluindo a gestão, que deve continuar 
sendo de responsabilidade da área de re-
cursos humanos da ECT, em cada DR. A 
Postal Saúde além de prejudicial aos traba-
lhadores, pode ter a sua ilegalidade reco-
nhecida e declarada pelo Poder Judiciário.

A Fentect já ingressou com ação judicial 
na 6ª Vara do Trabalho, no TRT de Brasília. 
Trata-se da Ação de Cumprimento nº 1113-
16.2013.5.10.0006. Mas, após vários adia-
mentos da sessão de julgamento, até hoje 
não se tem uma sentença sobre a demanda.


